
DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 
PROCESSUAIS [Artigos 13 a 15]

• Jurisdição civil e sua regulação pelas 
normas processuais brasileiras 
ressalvadas às normas de Direito 
Internacional.

• Não retroatividade e aplicação imediata.
• Aplicação supletiva e subsidiária do CPC.

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO 
NACIONAL [Artigos 21 a 25]

• Competência de acordo com o 
domicílio do réu, local de 
cumprimento da obrigação, fato 
ou ato ocorridos no Brasil.

• Ações de alimentos, decorrentes 
de relações de consumo ou em 
que as partes estejam submetidas 
à jurisdição nacional.

• Competência exclusiva em se 
tratando de imóveis, sucessão 
hereditária e/ou partilha de bens 
situados no Brasil.

DA COMPETÊNCIA [Artigos 42 a 66]

• Limites da competência do juízo e 
liberdade para arbitramento.

• Definição da competência no 
momento do registro ou 
distribuição da petição inicial.

• Remessa ao juízo federal em casos 
de intervenção ou atuação como 
terceiro da União, suas empresas 
públicas, autarquias e fundações.

• Competência e foro territorial.
• Conexão e continência.
• Ação principal e acessória.
• Eleição de foro pelas partes.
• Incompetência absoluta e relativa.
• Conflito de competência.

DA COOPERAÇÃO NACIONAL 
[Artigos 67 a 69]

• Dever de cooperação 
recíproca entre os órgãos do 
Poder Judiciário estadual ou 
federal, especializado ou 
comum.

• Pedido de cooperação.

• Princípio da Inércia da Jurisdição.
• Princípio da inafastabilidade da 

atuação jurisdicional.
• Princípio da celeridade.
• Princípio da boa-fé processual.
• Princípio da cooperação.
• Princípio da igualdade no processo.
• Hermenêutica Processual Civil.
• Princípio do Contraditório.

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO 
PROCESSO CIVIL [Artigos 1 a 12]

DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO [Artigos 16 a 20]

• Competência dos juízes e tribunais em todo 
território nacional.

• Interesse e legitimidade necessários à parte 
postulante.

• Possibilidade da ação meramente declaratória.

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 
[Artigos 26 a 41]

• Princípios e mecanismos para viabilização da 
cooperação jurídica internacional.

• Atos e medidas judiciais ou extrajudiciais 
previstas.

• Cabimento e viabilidade do auxílio direto.
• Carta rogatória e atuação do STJ.
• Execução e homologação de sentença estrangeira.
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• Boa-fé processual e punição contra ato 
atentatório à dignidade da justiça.

• Vedado o uso de expressões ofensivas.
• Litigância de má-fé e perdas e danos.
• Despesas, honorários advocatícios e multas.
• Gratuidade da Justiça.

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS 
PROCURADORES [Artigos 77 a 102]• Representação e assistência do 

incapaz.
• Tutela e curatela.
• Capacidade processual do 

cônjuge e consentimento.

DA CAPACIDADE PROCESSUAL 
[Artigos 70 a 76]

• Sucessão voluntária das partes.
• Alienação de bem ou direito 

litigioso por ato entre vivos.
• Sucessão pelo espólio.
• Renúncia de mandato.

DA SUCESSÃO DAS PARTES E DOS 
PROCURADORES [Artigos 108 a 112]

• Representação em juízo por 
meio de advogado habilitado.

• Postulação em causa própria e 
habilitação legal.

• Procuração por instrumento 
público ou particular.

• Direitos do advogado.

DOS PROCURADORES 
[Artigos 103 a 107]

• Litisconsórcio ativo e passivo.
• Litisconsórcio facultativo e necessário.
• Litisconsórcio unitário.

DO LITISCONSÓRCIO [Artigos 113 a 118]

• Interesse jurídico e assistência.
• Denunciação da lide.
• Chamamento ao processo.
• Incidente de desconsideração da 

Personalidade Jurídica.
• Amicus curiae.

DA INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 
[Artigos 119 a 138]

• Poderes, deveres e 
responsabilidades do juiz.

• Impedimento e suspeição.
• Competências do escrivão, chefe de 

secretaria e oficial de justiça.
• Nomeação do perito.
• Deveres do depositário e do 

administrador.
• Nomeação de intérprete ou 

tradutor.
• Solução consensual de conflitos.
• Atuação do Ministério Público.
• Advocacia Pública.
• Defensoria Pública.

DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA 
JUSTIÇA [Artigos 139 a 187]
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• Atos e termos processuais sob o 
princípio da instrumentalidade das 
formas.

• Publicidade processual e segredo de 
justiça.

• Possibilidade de autocomposição entre 
as partes.

• Necessário uso do vernáculo.
• Atos processuais digitais/eletrônicos e 

automação sistêmica.
• Atos das Partes.
• Sentenças, decisões interlocutórias e 

despachos.
• Julgamentos colegiados.
• Atos do Escrivão ou do Chefe de 

Secretaria.

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 
[Artigos 188 a 211]

• Atos processuais em dias úteis.
• Prática eletrônica processual.
• Férias forenses e exceções.
• Atos processuais realizados na 

sede do juízo.

DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS 
PROCESSUAIS [Artigos 212 a 217]

• Prazos estabelecidos em lei ou determinado 
pelo juiz.

• Contagem dos prazos processuais em dias 
úteis.

• Suspensão dos prazos nas férias forenses.
• Hipóteses de suspensão ou prorrogação dos 

prazos.
• Prescrição de prazo e justa causa.
• Exclusão do dia do começo e inclusão do dia 

do vencimento.
• Início da contagem.
• Renúncia de prazo.

DOS PRAZOS [Artigos 218 a 235]

• Cartas de ordem, precatória e 
rogatória e arbitral.

• Citação como requisito de validade 
processual.

• Efeitos da citação.
• Parte ausente e formas de citação.
• Hipótese de impossibilidade de citação 

por incapacidade.
• Meios de citação.
• Citação com hora certa.
• Citação por edital.
• Requisitos para cartas.
• Cumprimento da carta.
• Intimação através do advogado.
• Intimações inválidas.
• Intimação feita por oficial de justiça.

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 
PROCESSUAIS [Artigos 236 a 275]

• Valor certo constante na petição inicial ou 
reconvenção.

• Formas de cálculo do valor da causa.
• Impugnação do valor atribuído à causa.

DO VALOR DA CAUSA [Artigos 291 a 293]

• Hipóteses de nulidade.
• Princípio da instrumentalidade das 

formas e convalidação do ato.
• Oportunidade para alegar vício e 

preclusão.
• Ausência do MP.
• Aproveitamento dos atos 

praticados.

DAS NULIDADES [Artigos 276 a 283]

• Distribuição onde houver mais de um juiz.
• Distribuição por dependência.
• Cancelamento da distribuição e pagamento 

das custas e despesas processuais.

DA DISTRIBUIÇÃO E DO REGISTRO 
[Artigos 284 a 290]
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• Tutela provisória de urgência ou 
evidência.

• Caráter antecedente ou incidental.
• Pagamento de custas.
• Eficácia da tutela provisória.
• Motivação do convencimento do juiz.
• Juízo competente.

DA TUTELA PROVISÓRIA 
[Artigos 294 a 299]

• Urgência contemporânea à propositura da ação.
• Aditamento da inicial.
• Citação e intimação do réu.
• Emenda da inicial.
• Estabilidade da tutela antecipada.
• Ação revisional.

DO PROCEDIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA 
REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE 
[Artigos 303 e 304]

• Probabilidade do direito do autor.
• Abuso do direito de defesa ou 

propósito protelatório da parte.
• Prova documental.
• Casos repetitivos e súmulas 

vinculantes.
• Decisão liminar do juiz.

DA TUTELA DA EVIDÊNCIA 
[Artigo 311]

• Fumus boni juris e periculum in mora.
• Exigência de caução real ou 

fidejussória.
• Perigo de irreversibilidade dos efeitos 

da decisão.
• Tutela de urgência de natureza cautelar.
• Indenização da parte adversa lesada.

DA TUTELA DE URGÊNCIA 
[Artigos 300 a 302]

• Perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo.

• Contestação do pedido e produção de 
provas.

• Efetivação da tutela cautelar.
• Prazo para formulação do pedido 

principal.
• Cessação dos efeitos da tutela 

cautelar.
• Indeferimento, decadência e 

prescrição.

DO PROCEDIMENTO DA TUTELA 
CAUTELAR REQUERIDA EM CARÁTER 
ANTECEDENTE [Artigos 305 a 310]

• Protocolo da petição inicial e 
propositura da ação.

• Hipóteses de suspenção do 
processo.

• Prazos para suspensão.
• Atos urgentes durante a 

suspensão do processo.
• Conhecimento do mérito 

relacionado a fato delituoso.
• Extinção do processo pela 

sentença.
• Decisão sem resolução de mérito.

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO 
E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 
[Artigos 312 a 317]

• Procedimento comum como regra.
• Requisitos da petição inicial.
• Pedido certo.
• Indeferimento da petição inicial inepta.
• Falta de legitimidade e interesse 

processual.
• Apelação do autor e retratação.
• Julgamento liminar do pedido.

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 
E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
[Artigos 318 a 333]
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• Prazo para oferecer contestação.
• Matéria de defesa.
• Preliminares processuais.
• Alegação de ilegitimidade.
• Presunção de veracidade de fato não 

contestado.

DA CONTESTAÇÃO 
[Artigos 335 a 342]

• Manifestação de pretensão 
própria.

• Prazo de resposta.
• Reconvinte em litisconsórcio.
• Reconvenção 

independentemente da 
contestação.

DA RECONVENÇÃO 
[Artigo 343]

• Extinção do Processo.
• Impugnação por agravo de 

instrumento.
• Julgamento Antecipado do Mérito.
• Julgamento Antecipado Parcial do 

Mérito.
• Decisão de saneamento e de 

organização do processo.

DO JULGAMENTO CONFORME O 
ESTADO DO PROCESSO 
[Artigos 354 a 357]

• Recebimento da inicial e designação da 
audiência. 

• Sessão de conciliação ou mediação.
• Intimação do autor.
• Desinteresse na composição consensual.
• Possibilidade de audiência por meio 

eletrônico.
• Não comparecimento injustificado.
• Representantes.
• Autocomposição homologada por sentença.

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE 
MEDIAÇÃO [Artigo 334]

• Revelia e presunção de veracidade.
• Efeitos da revelia.
• Prazos contra revel sem patrono.

DA REVELIA [Artigos 344 a 346]

• Julgamento antecipado da ação.
• Não Incidência dos Efeitos da 

Revelia.
• Determinação da especificação das 

provas.
• Fato Impeditivo, Modificativo ou 

Extintivo do Direito do Autor.
• Alegações do Réu.
• Oitiva do autor.
• Irregularidades ou vícios sanáveis.
• Providências preliminares.

DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES E 
DO SANEAMENTO [Artigos 347 a 353]

• Abertura da audiência e apregoamento 
das partes e advogados.

• Estímulo à conciliação.
• Poder de polícia do juiz.
• Provas orais e preferência de ordem.
• Antecipação e adiamento da audiência.
• Audiência una e contínua.
• Razões finais e sentença.

DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO [Artigos 358 a 368]
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DAS PROVAS [Artigos 369 a 380]

• Técnica da cognição.
• Verdade e conceito de prova.
• Garantia a todos os meios de prova 

obtidas por meios lícitos.
• Pertinência e necessidade de 

produção de determinada prova.

• Direito de não produzir prova 
contra si.

• Incumbência de terceiros.
• Medidas indutivas, coercitivas, 

mandamentais e sub-rogatórias.

• Indeferimento de diligências inúteis.
• Apreciação necessária da prova 

constante nos autos.
• Livre convencimento motivado do juiz.
• Prova emprestada.

• Hipótese de ônus atribuído ao 
autor.

• Hipótese de ônus atribuído ao 
réu.

• Possibilidade de distribuição 
diversa do ônus da prova.

• Desincumbência do encargo 
pela parte.

• Convenção entre as partes.
• Fatos notórios, confessados, incontroversos 

e presumidos como verdadeiros.
• Regras de experiência comum e técnica.

• Direito municipal, estadual, 
estrangeiro ou consuetudinário.

• Carta precatória, carta rogatória e 
auxílio direto.

• Dever de colaboração com o Poder 
Judiciário.
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• Requerimento.
• Pena de confesso.
• Presunção de confissão relativa.
• Fatos vetados ao depoimento pessoal.

DO DEPOIMENTO PESSOAL 
[Artigos 385 a 388]

• Confissão judicial e extrajudicial.
• Confissão espontânea e provocada.
• Admissão de fatos relativos a direitos 

indisponíveis.
• Irrevogabilidade e indivisibilidade da confissão.

DA CONFISSÃO [Artigos 389 a 395]

• Conversão à forma impressa e autenticidade.
• Valor probante do documento eletrônico.

DOS DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 
[Artigos 439 a 441]

• Admissão da prova antecipada.
• Arrolamento de bens com finalidade 

documental.
• Competência.
• Recurso contra indeferimento total.
• Disposição dos autos em cartório.

DA PRODUÇÃO ANTECIPADA DA 
PROVA [Artigos 381 a 383]

• Presunção legal.
• Representação de dados por meio 

de imagens ou sons gravados.

DA ATA NOTARIAL [Artigo 384]

• Especificação.
• Prazo para resposta.
• Não admissão de recusa.
• Presunção de veracidade relativa.
• Documento ou coisa em poder de 

terceiro.
• Mandado de busca e apreensão.
• Escusas para não exibição em juízo.

DA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU 
COISA [Artigos 396 a 404]

• Força probante dos documentos.
• Documentos públicos e particulares.
• Autoria e autenticidade.
• Telegrama, radiograma ou outro meio de 

transmissão.
• Cartas e registros domésticos.
• Livros empresariais.
• Cópias e reproduções dos documentos.
• Arguição de Falsidade.
• Produção da Prova Documental.

DA PROVA DOCUMENTAL 
[Artigos 405 a 438]

• Admissibilidade e Valor da Prova Testemunhal.
• Incapacidade, impedimento e suspeição da 

testemunha.
• Arrolamento e oitiva de testemunhas.
• Compromisso em dizer a verdade.
• Depoimento gravado.

DA PROVA TESTEMUNHAL 
[Artigos 442 a 463] • Exame, vistoria e avaliação.

• Nomeação de perito especializado.
• Escusa, impedimento ou suspeição do perito.
• Substituição do perito.
• Apresentação de quesitos.
• Laudo pericial.

DA PROVA PERICIAL [Artigos 464 a 480]

• Inspeção de pessoas ou coisas para 
esclarecimento sobre fato que interesse à 
decisão da causa.

• Diligência lavrada em auto circunstanciado.

DA INSPEÇÃO JUDICIAL 
[Artigos 481 a 484]
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• Pronunciamento judicial que não resolve o 
mérito.

• Resolução do mérito pelo juiz.
• Dos elementos e dos efeitos da sentença.
• Da Remessa Necessária.
• Do julgamento de ações relativas à 

prestações de fazer, não fazer ou de 
entregar coisa.

• Da coisa julgada.

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 
[Artigos 485 a 508]

• Pagamento de quantia ilíquida.
• Parte líquida e outra ilíquida.
• Apuração do valor.
• Programa de atualização financeira 

do CNJ.
• Vedação à rediscussão da lide e 

modificação da sentença.
• Liquidação por arbitramento.
• Liquidação na pendência de recurso.

DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 
[Artigos 509 a 512]

• Iniciativa e responsabilidade do exequente.
• Impugnação do executado.
• Multa e honorários.
• Restituição ao estado anterior.
• Caução.

DO CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DA 
SENTENÇA QUE RECONHECE A EXIGIBILIDADE 
DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA 
[Artigos 520 a 522]

• Prazo para pagamento do débito.
• Pagamento voluntário, parcial, mandado de 

penhora e avaliação.
• Demonstrativo discriminado e atualizado do 

crédito.
• Impugnação do executado.
• Depósito em juízo.

DO CUMPRIMENTO DEFINITIVO DA 
SENTENÇA QUE RECONHECE A EXIGIBILIDADE 
DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA 
[Artigos 523 a 527]

• Demonstrativo discriminado e atualizado do 
crédito.

• Pluralidade de exequentes.
• Intimação da Fazenda Pública.
• Precatório.

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE 
RECONHEÇA A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO 
DE PAGAR QUANTIA CERTA PELA FAZENDA 
PÚBLICA [Artigos 534 e 535]

• Cumprimento a requerimento do 
exequente.

• Intimação do devedor.
• Títulos executivos judiciais.
• Decisão judicial transitada em julgado.

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 
[Artigos 513 a 519]

• Prazo para pagamento do débito.
• Protesto de decisão judicial.
• Impossibilidade absoluta de pagar e inadimplemento.
• Débito alimentar e prisão civil do alimentante.
• Desconto em folha de pagamento.
• Fixação da prestação alimentícia.

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE 
RECONHEÇA A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO 
DE PRESTAR ALIMENTOS [Artigos 528 a 533]

• Multa, busca e apreensão, remoção 
de pessoas e coisas,  imissão na 
posse, desfazimento de obras e 
impedimento de atividade nociva.

• Aplicação de multa fase de 
conhecimento.

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
QUE RECONHEÇA A EXIGIBILIDADE 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, DE NÃO 
FAZER OU DE ENTREGAR COISA 
[Artigos 536 a 538]
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• Consignação da quantia ou da coisa 
devida.

• Manifestação de recusa.
• Prestações sucessivas.
• Coisa indeterminada como objeto da 

prestação.
• Insuficiência do depósito e liberação 

parcial do autor.
• Resgate do aforamento.

DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO [Artigos 539 a 549]

• Apresentação pelo autor das razões 
pelas quais exige as contas.

• Impugnação das contas apresentadas 
pelo réu.

• Contestação.
• Exame Pericial.
• Apuração do saldo e constituição de 

título executivo judicial.
• Medidas executivas.

DA AÇÃO DE EXIGIR CONTAS 
[Artigos 550 a 553]

• Ação de demarcação do proprietário.
• Ação de divisão do condômino.
• Possibilidade de cumular ações.
• Demarcação e divisão realizadas por 

escritura pública.
• Imóvel georreferenciado averbado no 

registro de imóveis e dispensa da prova 
pericial.

DA AÇÃO DE DIVISÃO E DA DEMARCAÇÃO 
DE TERRAS PARTICULARES 
[Artigos 569 a 598]

• Princípio da fungibilidade.
• Ampla publicidade.
• Possibilidades de cumular pedidos.
• Turbação ou esbulho cometidos pelo 

autor.
• Manutenção e reintegração de posse.
• Interdito proibitório.
• Possuidor direto ou indireto.

DAS AÇÕES POSSESSÓRIAS 
[Artigos 554 a 568]

• Inventário judicial.
• Inventário e partilha por escritura pública.
• Prazo para instauração e multa.
• Abertura da sucessão.
• Representação do espólio.
• Legitimidade para requerer o inventário.
• Incumbências do inventariante e primeiras 

declarações.
• Citações e impugnações.
• Avaliação e cálculo do imposto.
• Colações e pagamentos de dívidas.
• Partilha e arrolamento.

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 
[Artigos 610 a 673]• Resolução da sociedade empresária 

contratual.
• Sócio falecido, excluído ou que exerceu o 

direito de retirada ou recesso.
• Apuração dos haveres.
• Contrato social consolidado.

DA AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE 
SOCIEDADE [Artigos 599 a 609]
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• Terceiro proprietário, fiduciário, ou 
possuidor.

• Oposição dos embargos no processo 
de conhecimento, no cumprimento de 
sentença e no processo de execução.

• Distribuição por dependência ao juízo 
que ordenou a constrição.

• Prova de posse ou domínio.
• Suspensão das medidas constritivas.
• Manutenção ou reintegração 

provisória da posse.

DOS EMBARGOS DE TERCEIRO 
[Artigos 674 a 681]

• Prazo para oposição.
• Distribuição da oposição por 

dependência.
• Apensamento aos autos e trâmite 

simultâneo à ação originária.

DA OPOSIÇÃO [Artigos 682 a 686]

• Divórcio, separação, reconhecimento e 
extinção de união estável, guarda, visitação 
e filiação.

• Solução consensual da controvérsia.
• Suspensão do processo para mediação 

extrajudicial ou atendimento 
multidisciplinar.

• Casos de intervenção do MP.

DAS AÇÕES DE FAMÍLIA [Artigos 693 a 699]

• Prova escrita sem eficácia de título 
executivo.

• Importância devida e memória de 
cálculo.

• Ação monitória em face da 
Fazenda Pública.

• Expedição de mandado de 
pagamento, de entrega de coisa ou 
para execução de obrigação de 
fazer ou de não fazer.

• Cumprimento dentro do prazo e 
isenção de custas processuais.

• Embargos à ação monitória.
• Reconvenção.

DA AÇÃO MONITÓRIA 
[Artigos 700 a 702]

• Desaparecimento e perda dos autos.
• Prosseguimento do processo nos autos 

suplementares.
• Cópias, contrafés e reproduções de 

atos e documentos.
• Responsabilidade civil ou penal.

DA RESTAURAÇÃO DE AUTOS 
[Artigos 712 a 718]

• Sucessão processual.
• Requerimento da habilitação.
• Suspensão do processo principal.
• Citação dos requeridos.
• Sentença de habilitação.

DA HABILITAÇÃO 
[Artigos 687 a 692]

• Nomeação do regulador de avarias.
• Danos passíveis de rateio.
• Apresentação de garantias idôneas.
• Alienação judicial de carga.
• Regulamento da avaria grossa.

DA REGULAÇÃO DE AVARIA GROSSA 
[Artigos 707 a 711]

• Homologação do penhor legal via 
extrajudicial.

• Nulidade do processo.
• Extinção da obrigação.
• Dívida não prevista em lei ou não 

sujeitos a penhor legal.
• Caução idônea, rejeitada pelo credor.

DA HOMOLOGAÇÃO DO 
PENHOR LEGAL [Artigos 703 a 706]
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• Início por provocação do interessado, do 
Ministério Público ou da Defensoria 
Pública.

• Citação dos interessados.
• Interesse da Fazenda Pública.
• Prazo para decisão do pedido.
• Cabimento da apelação contra sentenças.

DISPOSIÇÕES GERAIS DOS 
PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO 
VOLUNTÁRIA [Artigos 719 a 725]

• Manifestação sobre assunto 
juridicamente relevante.

• Interpelação e oitiva do requerido.
• Entrega dos autos ao requerente.

DA NOTIFICAÇÃO E DA INTERPELAÇÃO 
[Artigos 726 a 729]

• Homologação de divórcio ou separação consensual e 
petição assinada por ambos os cônjuges.

• Extinção consensual de união estável por escritura 
pública.

• Requisição motivada de alteração de regime de bens.

DO DIVÓRCIO E DA SEPARAÇÃO, EXTINÇÃO 
CONSENSUAL DE UNIÃO ESTÁVEL E DA ALTERAÇÃO 
DO REGIME DE BENS DO MATRIMÔNIO 
[Artigos 731 a 734]

• Legitimidade para promover.
• Nomeação de curador provisório.
• Laudo médico.
• Entrevista do interditando.
• Impugnação do pedido.
• Prova pericial e avaliação da capacidade.

DA INTERDIÇÃO [Artigos 747 a 758]

• Termo de abertura e registro.
• Testamenteiro.
• Legitimidade para requerer a publicação 

do testamento particular.

DOS TESTAMENTOS E DOS CODICILOS 
[Artigos 735 a 737]

• Coisa alheia perdida lavrada em auto.
• Declarações do descobridor.
• Depósito da coisa em juízo e publicidade.

DAS COISAS VAGAS [Artigo 746]

• Alienação dos bens por leilão.
• Decisão de ofício ou a requerimento.

DA ALIENAÇÃO JUDICIAL [Artigo 730]

• Domicílio do falecido e comarca para 
arrecadação dos respectivos bens.

• Guarda, conservação e administração da 
herança por um curador.

• Arrolamento e descrição dos bens em auto 
circunstanciado.

• Publicação por edital, prazo e vacância.

DA HERANÇA JACENTE [Artigos 738 a 743]

• Arrecadação dos bens e 
nomeação do curador.

• Publicação por edital e 
chamamento do ausente.

• Sucessão provisória.
• Conversão da sucessão 

provisória em definitiva.

DOS BENS DOS AUSENTES 
[Artigos 744 e 745]

• Intimação para prestar compromisso.
• Pedido de escusa do tutor ou curador.
• Requerimento de exoneração do encargo.
• Prestação de contas.

DISPOSIÇÕES COMUNS À TUTELA E À 
CURATELA [Artigos 759 a 763]

• Estatuto.
• Extinção da fundação por objeto ilícito, 

impossível manutenção ou findo o prazo 
da existência.

DA ORGANIZAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
DAS FUNDAÇÕES [Artigos 764 e 765]

• Apresentação do Diário da Navegação ao juiz.
• Audiência, apregoamento dos consignatários 

das cargas e outros interessados.
• Ratificação por sentença.

RATIFICAÇÃO DOS PROTESTOS MARÍTIMOS E 
DOS PROCESSOS TESTEMUNHÁVEIS 
FORMADOS A BORDO [Artigos 766 a 770]
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• Execução fundada em título extrajudicial.
• Procedimento de cumprimento de 

sentença.
• Ordem judicial para comparecimento das 

partes.
• Advertência ao executado contra ato 

atentatório à dignidade da justiça;
• Medidas para o cumprimento da ordem 

de entrega de documentos e dados.
• Condutas atentatórias à dignidade da 

justiça.
• Direito de desistência do exequente.
• Ressarcimento ao executado dos danos 

sofridos em caso de sentença que declare 
inexistente a execução.

• Cobrança de multas ou indenizações por 
litigância de má-fé.

DISPOSIÇÕES GERAIS DO PROCESSO 
DE EXECUÇÃO [Artigos 771 a 777]

• Execução forçada pelo credor com 
título executivo.

• Legitimados para executar.
• Contra quem promover a execução.
• Permissão para cumulação de 

execuções contra o mesmo executado.

DAS PARTES [Artigos 778 a 780]

• Execução fundada em título extrajudicial e 
juízo competente.

• Foro de domicílio do executado, de eleição 
constante do título ou, de situação dos 
bens.

• Executado com mais de um domicílio.
• Domicílio incerto ou desconhecido do 

executado.
• Múltiplos devedores e diferentes domicílios.
• Cumprimento por oficial de justiça dos atos 

executivos determinados.
• Força policial.
• Inclusão do nome do executado em 

cadastros de inadimplentes.

DA COMPETÊNCIA [Artigos 781 e 782]

• Título de obrigação certa, líquida e exigível.
• Rol exemplificativo dos título executivos 

extrajudiciais.
• Títulos executivos extrajudiciais de país 

estrangeiro.
• Opção pelo processo de conhecimento para 

obtenção de título executivo judicial.
• Da exigibilidade da obrigação.
• Depósito em juízo da prestação ou da coisa.
• Recusa do recebimento de prestação 

diversa.

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 
REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO 
[Artigos 783 a 788]

• Disponibilidade de bens presentes e 
futuros do devedor para cumprimento 
de suas obrigações.

• Bens sujeitos à execução.
• Direito de superfície ou superficiário.
• Atos de constrição.
• Enfiteuse, concessão de uso especial 

para fins de moradia e concessão de 
direito real de uso.

• Fraude à execução.
• Fiador executado e indicação de bens 

do devedor à penhora.
• Bens particulares dos sócios.
• Responsabilidade do espólio por 

dívidas do falecido.

DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL 
[Artigos 789 a 796]
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• Caso de insolvência do devedor e 
concurso universal.

• Direito de preferência sobre os bens 
penhorados.

• Mais de uma penhora sobre o mesmo 
bem.

• Requisitos para propor a ação de 
execução.

• Demonstrativos do débito.
• Incumbências do exequente.
• Obrigações alternativas.
• Petição inicial incompleta e prazo para 

correção.
• Interrupção da prescrição.
• Nulidade pronunciada pelo juiz.
• Alienação de bem gravado por penhor, 

hipoteca ou anticrese.
• Princípio da menor onerosidade da 

execução.

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 
[Artigos 797 a 805]

• Entrega de coisa certa.
• Termo de quitação parcial e 

pagamento de frutos ou 
ressarcimento de prejuízos.

• Alienação de coisa litigiosa e 
expedição de mandado contra 
terceiro adquirente.

• Coisa deteriorada, não 
encontrada ou não entregue.

• Valor da coisa e prejuízos.
• Benfeitorias indenizáveis.
• Conversão de execução para 

entrega de coisa incerta em 
execução por quantia certa. 

DA EXECUÇÃO PARA A ENTREGA 
DE COISA [Artigos 806 a 813]

• Multa por período de atraso no 
cumprimento da obrigação.

• Valor excessivo da multa prevista no título.
• Obrigação de fazer e prazo designado.
• Perdas e danos apurados em liquidação e 

execução para cobrança de quantia certa.
• Obrigação satisfeita por terceiros.
• Oitiva das partes e prazo para impugnação.
• Terceiro contratado.
• Direito de preferência do exequente.
• Obrigação personalíssima.
• Recusa ou mora do executado e obrigação 

pessoal convertida em perdas e danos.
• Obrigação de não fazer.
• Possibilidade de desfazer o ato.

DA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER 
OU DE NÃO FAZER [Artigos 814 a 823]
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• Execução por quantia certa e  
expropriação de bens do executado.

• Adjudicação, alienação e apropriação      
de frutos e rendimentos.

• Citação do devedor.
• Fixação dos honorários advocatícios.
• Prazo para pagamento da dívida.
• Arresto de bens por oficial de justiça.
• Objeto da Penhora e preferência.
• Bens impenhoráveis.
• Documentação da penhora, seu registro    

e depósito.
• Penhora sobre bem imóvel ou direito real.
• Penhora de bem indivisível.
• Lugar de realização da penhora.
• Modificações da penhora.
• Penhora de dinheiro em depósito ou      

em aplicação financeira.
• Penhora de créditos.
• Penhora das quotas ou das ações de 

sociedades personificadas.
• Penhora de empresa, de outros 

estabelecimentos e de semoventes.
• Penhora de percentual de faturamento    

de empresa.
• Avaliação.
• Satisfação do crédito.

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 
[Artigos 824 a 909]

• Citação e prazo oposição de embargos.
• Expedição de precatório ou requisição 

de pequeno valor.

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA [Artigo 910]

• Distribuição dos embargos por 
dependência.

• Execução por carta.
• Prazo para oposição.
• Depósito em juízo e parcelamento.
• Deferimento ou indeferimento da proposta.
• Consequências do não pagamento das 

prestações.
• Matéria de defesa do executado.
• Rejeição liminar dos embargos.
• Efeito suspensivos.

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 
[Artigos 914 a 920]

• Extinção declarada por sentença.
• Indeferimento da petição inicial
• Satisfação da obrigação.
• Extinção total da dívida.
• Renúncia do exequente.
• Prescrição intercorrente.

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO DE 
EXECUÇÃO [Artigos 924 e 925]

• Hipóteses para suspenção da execução.
• Paralização da prescrição.
• Arquivamento dos autos.

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO DE 
EXECUÇÃO [Artigos 921 a 923]

• Obrigação alimentar e prazo para 
quitação de parcelas anteriores.

• Desconto em folha de pagamento e 
crime de desobediência.

DA EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
[Artigos 911 a 913]
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• Uniformização de jurisprudência.
• STF e controle concentrado de 

constitucionalidade.
• Enunciados de súmula vinculante.
• Resolução de demandas repetitivas.
• Modulação dos efeitos.
• Princípios da segurança jurídica, proteção da 

confiança e isonomia.
• Publicidade aos precedentes dos tribunais.

DISPOSIÇÕES GERAIS DOS PROCESSOS NOS 
TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE IMPUGNAÇÃO 
DAS DECISÕES JUDICIAIS [Artigos 926 a 928]

• Distribuição imediata.
• Incumbências do relator.
• Fato superveniente à decisão recorrida 

ou existência de questão apreciável de 
ofício.

• Publicação da pauta e sessão de 
julgamento.

• Ordem de preferência de julgamento 
dos recursos.

• Questão preliminar suscitada no 
julgamento.

• Prazo para proferir o voto.
• Voto vencido.
• Publicação do acórdão.

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO 
TRIBUNAL [Artigos 929 a 946]

• Controle difuso de constitucionalidade.
• Arguição rejeitada ou acolhida.
• Prévio pronunciamento do STF sobre a 

questão.
• Plenário e órgão especial.
• Manifestação de outros órgãos ou 

entidades.

DO INCIDENTE DE ARGUIÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE 
[Artigos 948 a 950]

• Questão relevante de direito, com grande 
repercussão social, sem repetição em 
múltiplos processos.

• Julgamento pelo órgão colegiado indicado 
no regimento.

• Vinculação dos juízes, órgãos fracionários 
e revisão de tese.

DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE 
COMPETÊNCIA [Artigo 947]

• Hipóteses de rescisão da decisão de mérito, 
transitada em julgado.

• Objeto da ação rescisória.
• Legitimidade para propositura da ação.
• Petição inicial e depósito.
• Cumprimento da decisão rescindenda e tutela 

provisória.
• Pedido procedente e restituição do depósito.
• Pedido improcedente e reversão, em favor do réu, 

da importância do depósito.
• Prazo para propositura da ação.

DA AÇÃO RESCISÓRIA [Artigos 966 a 975]

• Competência para suscitar o conflito.
• Arguição de incompetência relativa e preclusão 

consumativa.
• Instruídos do conflito com documentos 

probatórios.
• Distribuição e oitiva do(s) juiz(es) em conflito.
• Sobrestamento do processo.
• Validade dos atos do juízo incompetente.
• Remessa dos autos ao juiz declarado competente.

DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
[Artigos 951 a 959]

• Ação de homologação de decisão 
estrangeira.

• Eficácia no Brasil após a homologação.
• Homologação parcial.
• Sentença estrangeira de divórcio 

consensual.
• Decisão estrangeira concessiva de medida 

de urgência.
• Requisitos indispensáveis à homologação 

da decisão.
• Competência exclusiva da autoridade 

judiciária brasileira.

DA HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO 
ESTRANGEIRA E DA CONCESSÃO DO 
EXEQUATUR À CARTA ROGATÓRIA 
[Artigos 960 a 965]
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• Risco de ofensa à isonomia e à segurança 
jurídica.

• Pressupostos de admissibilidade do 
incidente.

• Competência para julgar.
• Uniformização de jurisprudência do 

tribunal.
• Divulgação e publicidade por meio de 

registro eletrônico no CNJ.
• Aplicação e revisão da tese jurídica.

DO INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE 
DEMANDAS REPETITIVAS 
[Artigos 976 a 987]

• Preservação da competência do tribunal.
• Garantia da autoridade das decisões do 

tribunal.
• Garantia de observância de enunciado, 

súmula vinculante e decisão do STF em 
controle concentrado de constitucionalidade.

• Garantia de observância à acórdão proferido 
em julgamento de incidente de resolução de 
demandas repetitivas ou de assunção de 
competência.

DA RECLAMAÇÃO [Artigos 988 a 993]

• Cabimento contra sentença.
• Pré-requisitos da apelação.
• Efeito suspensivo.
• Efeito devolutivo.
• Reforma, nulidade e omissão da sentença.

DA APELAÇÃO [Artigos 1.009 a 1.014]
• Eficácia da decisão recorrida.
• Prazo e com observância das exigências 

legais.
• Recurso adesivo.
• Desistência do recurso e renúncia ao 

direito de recorrer.
• Aceitação tácita da decisão.
• Impugnação no todo ou em parte.
• Solidariedade passiva e aproveitamento 

do recurso interposto.
• Preparo, porte de remessa e de retorno.

DOS RECURSOS [Artigos 994 a 1.008]

• Competências do STF e do STJ.
• Recurso Extraordinário e Recurso Especial.
• Julgamento dos Recursos Extraordinário e 

Especial Repetitivos.
• Agravo em Recurso Especial e em Recurso 

Extraordinário.
• Embargos de Divergência.

DOS RECURSOS PARA O STF E PARA O STJ
[Artigos 1.027 a 1.044]

• Cabimento contra decisão proferida pelo 
relator.

• Impugnação específica e fundamentada.

DO AGRAVO INTERNO [Artigo 1.021]

• Cabimento contra decisões interlocutórias.
• Requisitos da petição e documentos para 

instrução.
• Intimação do agravado e prazo 

para julgamento.

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
[Artigos 1.015 a 1.020]

• Esclarecimento de obscuridade ou 
contradição.

• Reparação de erro material.
• Supressão de omissão.
• Embargos manifestamente protelatórios.

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
[Artigos 1.022 a 1.026]

LUIZ GUILHERME MARINONI 

DANIEL MITIDIERO e SÉRGIO CRUZ ARENHART

LUIZ GUILHERME MARINONI
Advogado e parecerista, Mestre e 
Doutor em Direito, membro do conselho 
consultivo do IBDP e da IAPL e diretor do IIBDP.

DANIEL MITIDIERO
Advogado e parecerista, Doutor e
Pós-Doutorado em Direito, membro da 
IAPL, do IIBDP e do IBDP.



DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
[Artigos 1.045 a 1.072]

• Entrada em vigor do CPC.
• Aplicação em processos pendentes.
• Aplicação em procedimento sumário e 

procedimentos especiais com 
disposições revogadas.

• Aplicação supletiva do CPC.

• Situações de transição e de aplicação.
• Execuções contra devedor insolvente.
• Convalidação de atos processuais 

praticados por meio eletrônico e 
certificação digital.

• Obrigatoriedade para cadastro dos entes 
federativos perante a administração dos 
respectivos tribunais.

• Prazo para cadastro das empresas 
públicas e privadas nos sistemas de 
processo em autos eletrônicos.

• Prazo para interposição de qualquer agravo.
• Alterações na Lei de Registros Públicos.
• Disposições revogadas.

• Competência dos juizados especiais 
cíveis.

• Admissão e cabimento de embargos 
de declaração.

• Julgamento contrário a um dos 
credores solidários.

• Partilha anulável por vícios e 
defeitos.

• Promoção pelo CNJ de avaliações de 
efetividade.

• Termo inicial e prazo da prescrição.
• Decisões transitadas em julgado.
• Recolhimento de importância em dinheiro 

e depósito judicial.
• Tutela provisória requerida contra a 

Fazenda Pública.
• Custas devidas à União.
• Nulidade de sentença arbitral.
• Incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica e juizados 
especiais.

• Disposições de direito probatório.
• Procedimentos judiciais com prioridade 

de tramitação.
• Procedimento comum como regra.
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